
LEI N° 2.767/2006

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
celebrar Convênio com a Secretaria da 
Casa Civil e dá outras providências.

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística 
de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 
celebrar Convênio com a Secretaria da Casa Civil, visando a implantação e 
funcionamento do Programa Acessa São Paulo, denominada Acessa.

Artigo 2o - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir no 
referido convênio, correrão por conta de verbas próprias, consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas se necessário Secretaria da 
Administração - dotação n° 339039.04.122.0005.2.015.01.00000 — Gabinete do 
Secretário.

Artigo 3o ■ Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ic ida na Imprensa local e no

Secretário di

Registrada no Gabinete do P/éfeito, p
Quadro Atos Oficiais do Município.

MARIOíCÍLMAp MAZETTO
Governo

Estância Turística de Salto 
aos 24 de novembro de 2006

_____
JOSÉ GERALDO GARCIA

Prefeito da Estância Turística d^eÉalto
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